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                                      PORTARIA Nº 125/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função ao servidor municipal
FLÁVIO LUIZ SILVA FELICIANO, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, Coletor de Lixo, matrícula nº 50000808, pelo
período de 180 dias, a contar de 02/04/2018 a 28/09/2018, de acordo
com o Processo Administrativo nº 956, de 19 de março de 2018, e o
Parecer da Junta Médica do Município.Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se.

                          Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2018.

                                    LUCIANO RAMOS PINTO

                                                   Prefeito

                                              LEI N.º 2225/2018

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO “MEUEXAME” QUE
CORRESPONDE A UM LINK NO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E UM PERFIL NA
REDE SOCIAL, DIVULGANDO A LISTA DE ESPERA PARA
EXAMES NO MUNICÍPIO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica assegurado e obrigatória a divulgação da lista de
espera para realização de exames médicos no sistema único de
saúde do Município.

Parágrafo Primeiro – As informações a serem divulgadas devem
conter, no mínimo o nome do paciente, número de protocolo, data e
hora da inserção e unidade, primordialmente posição na lista de
espera.
Parágrafo Segundo – A lista de espera que trata a seguinte Lei
deverá ser afixada em local visível do Município, além de ser
disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Cordeiro.

Parágrafo Terceiro – A pedido do paciente ou critério da
autoridade médica responsável, deverá o nome do paciente ser
relacionado e identificado apenas Poe suas iniciais, desde que, logo
após suas iniciais, conste o número do cartão SUS.

Parágrafo Quarto – A divulgação deverá conter a lista de espera

geral, e a lista de espera em caráter de urgência.

Art. 2º - As informações serão de inteira responsabilidade do Poder
Executivo Municipal, devendo atualizar a lista de espera,
instantaneamente, sempre que houver alteração na disponibilidade
dos exames.

Art. 3º - As autoridades responsáveis pelos órgãos e entidades que
trata essa Lei indicarão os responsáveis pela inserção dos atos,
dados e informações no Link “MEUEXAME” no site da Prefeitura e
portal da transparência o nome e o endereço eletrônico para
contato.

Art. 4º - A interrupção temporária decorrente de problemas técnicos
nos servidores, sistemas e equipamentos próprios ou contratados
pela Administração para funcionamento do link “MEUEXAME”
deverão ser divulgado no site da Prefeitura até 24 horas após
restabelecimento do serviço.

Art. 5º - A execução dos serviços de informação previstos em Lei
não implicará aumento da despesa, devendo o LINK
“MEUEXAME” ser implementado com os meios materiais
disponíveis e com o apoio dos servidores existentes no quadro da
administração pública direta municipal, em especial ao setor de
Tecnologia da informação ou empresa já contratada para essa
prestação de serviço.

Art. 6º- Deverá a Administração Pública Municipal utilizar-se da
ferramenta denominada “facebook” como instrumento de reforço e
maior alcance social das informações publicadas no site oficial da
Prefeitura Municipal através do link “MEUEXAME” por força da
presente Lei.

Art. 7º - A Administração Pública Municipal terá 30 dias para criar o
Link “MEUEXAME” em seu site oficial e perfil da rede social
“facebook” ou outra que venha substituí-la, e lançar as
informações previstas nesta Lei.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018.

                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                            Prefeito

Vereadora Autora: Fabíola Melo de Carvalho.
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                                       LEI N.º 2227/2018

“DÁ NOME DE ORLANDO FARINHA, RUA 3, NO
LOTEAMENTO ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, COM O CÓDIGO DE
LOGRADOURO DO BAIRRO JARDIM DE ALAH.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominado de Orlando Farinha, a Rua 3, no
Loteamento Estância São José, Bairro Jardim de Alah, de acordo
com o código de logradouro nº 09/271-4.

Art. 2º - O Poder Executivo tomará as providências necessárias
para o cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018.

                               LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito
Vereador Autor: Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes.

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI O DIA 20 DE OUTUBRO COMO
DIA MUNICIPAL DA MESTRA ADELAIDE DE OLIVEIRA LOPES,
NO MUNICÍPIO DE CORDEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Calendário de Eventos do Município de
Cordeiro o Dia Municipal da Mestra Adelaide de Oliveira Lopes a
ser realizado, anualmente, no dia 20 de outubro.
 Art. 2º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 dias.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                           Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018.

                                      LUCIANO RAMOS PINTO

                                                        Prefeito

                             PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2017
Termo Aditivo de Acréscimo de Valor nº. 001/2018 ao Procedimento
Licitatório nº. 1900.111.2017

Termo Aditivo de ACRÉSCIMO DE VALOR referente ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 042/2017, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE
CORDEIRO e TRANSJAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, considerando os
termos do Procedimento Licitatório nº. 1900.111.2017, o MUNICÍPIO DE
CORDEIRO e TRANSJAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME,
resolvem ajustar o presente TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE
VALOR ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte de pacientes,
em tratamento fora do domicilio e Pequenas Cargas, para atender a demanda
do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro-RJ, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no anexo I do edital, mediante as
seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1. Na forma do art. 65, II, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93 resolvem as
partes ACRESCER o valor total em 12,88% o quantitativo do
contrato nº 126/2017, datado de 07 de julho de 2017, em vigência
em razão dos termos aditivos exarados com base no art. 57, II, da
lei de licitações, tudo decorrente do Pregão Presencial 042/2017.

2. No período doravante, a contar da assinatura do presente ADITIVO
DE ACRÉSCIMO, a despesa estimada totalizará em mais R$
19.803,00 (dezenove mil, oitocentos e três reais), cujo o custeio
correrá por conta da programação orçamentária.

3. A liquidação e pagamento serão feitos com periodicidade mensal e
em conformidade com a cláusula do contrato original.

4. Com a alteração pactuada, o valor do empenho até o termo final
do contrato será de R$ 19.803,00.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ficam mantidas as demais cláusulas, não modificadas pelo presente Termo
Aditivo. Assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03
(três) vias de igual teor e validade na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cordeiro, 01 de março de 2017.

______________________________________________________________
Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro/RJ

Vânia Lúcia Vieira Huguenin
Contratante

_________________________________________________________________________
TRANSJAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME

Contratada

TESTEMUNHAS:

 1-___________________________________
 2 - _________________________________

                                      AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de material eletrônico e de
informática (material de consumo) para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e
condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. LOCAL E DATA: 10
de Maio de 2018, às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal
de Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 023/2018,
disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a
partir do dia 20/04/2018. Valor estimado/máximo: R$ 35.642,86.

Cordeiro, 17 de Abril de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta

AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. eventual e futura contratação de empresa para
prestar serviço de sonorização, iluminação cênica e contratação de
atrações musicais, em eventos a serem realizados no Município de
Cordeiro, de acordo com o calendário de eventos, ou outros que
possam vir a ser realizados, de acordo com os termos deste Edital e
as especificações e disposições de seu Anexo I.

LEI Nº 2226/2018

ANO  02- Nº 21
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LOCAL E DATA: 09 de Maio de 2018, às 13h, na Sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL,
Nº. 024/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://
www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 20/04/2018. Valor estimado/
máximo: R$ 338.900,00.

Cordeiro, 17 de Abril de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta

                INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2018

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiro, com sede
administrativa à Av. Presidente Vargas, 42/54 – Centro – Cordeiro/RJ – Cep:
28540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 28.614.865/0001-67

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com sede
administrativa à Av. Raul Veiga, nº 209 – Centro – Cordeiro/RJ – Cep:
28540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/2537-45.

OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) para prestação de serviços de atividades postais (entrega dos Carnês
de IPTU do exercício de 2018), no âmbito municipal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços contratados deverão ser realizados
num prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da solicitação da Secretaria
Municipal de Fazenda juntamente com o recebimento da nota de empenho,
além dos carnês de IPTU.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, I da Lei nº 8.666/93

VALOR GLOBAL: R$ 20.350,00 (Vinte mil e trezentos e cinqüenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal  de Fazenda - 0401
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.123.0014.2019
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 04

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 12
(doze) meses a contar da sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 13/04/2018

Publique-se.

_____________________________
Luciano Ramos Pinto

Prefeito

                                       DECRETO Nº 031/2018

“ALTERA O DECRETO 145/2017, INCLUINDO FERIADO
ESTADUAL NO CALENDÁRIO OFICIAL PARA O EXERCÍCIO DE
2018”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica incluído na tabela única do Art. 1º do Decreto
Municipal n.º 145, de 29 de dezembro de 2017, o Feriado Estadual
instituído pela Lei 5198/2008, conforme abaixo:

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto
Municipal n.º 145/2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                      Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito

                                        DECRETO Nº 032/2018

“FIXA CALENDÁRIO PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA E
DEMAIS PARCELAS DO IPTU.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, D E C R E T A:

Art. 1º - Fixa Calendário para o pagamento do Imposto Predial e
Territorial e Urbano (IPTU) do Município de Cordeiro, conforme
discriminado abaixo:

            COTA ÚNICA...................................................30/05/2018
           1ª Parcela.............................................................30/05/2018
           2ª Parcela.............................................................29/06/2018
           3ª Parcela.............................................................31/07/2018
          4ª Parcela.............................................................31/08/2018
           5ª Parcela.............................................................28/09/2018
           6ª Parcela.............................................................31/10/2018
           7ª Parcela.............................................................30/11/2018
           8ª Parcela.............................................................28/12/2018

Art. 2º - O pagamento efetuado até dia 30 de maio de 2018, em Cota
Única, terá desconto de 10% (dez por cento).

 Art. 3º - A base de cálculo do IPTU corresponderá a 80% do valor
venal dos imóveis.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

                     Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                            LEI N.º 2228/2018

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI O MÊS “MAIO LARANJA” E O
DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE
CORDEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído o mês “Maio Laranja”, que passará a
integrar o calendário oficial de eventos do Município.

Parágrafo Único – No mês a que se refere o caput deste artigo, fica
instituído o dia 18 de maio como o Dia Municipal de Combate ao
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Art. 2º - No mês a que se refere esta Lei, o Município promoverá
atividades para conscientização, prevenção, orientação e combate
ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente.

Parágrafo Único – Para fins de cumprimento do Artigo 2º, o poder
público municipal disponibilizará servidores do seu quadro de
pessoal, para que não ocorram despesas aos cofres públicos.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                      Prefeito

Vereadora Autora: Fabíola Melo de Carvalho

                                       DECRETO Nº 033/2018

“PERMUTA SERVIDORAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CORDEIRO E BOM JARDIM.”

O PRFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a
servidora, ANA CRISTINA KLEN, matrícula n.º 300101037,
Professor II, do Município de Cordeiro, com a servidora ROSILENE
LOURO MARÇAL DE CARVALHO, matrícula n.º 10/1852,
Professor II, do Município de Bom Jardim.

Art. 2º - A presente permuta não trará perdas nos vencimentos e
vantagens das permutadas, obedecendo assim seus direitos
permitidos, de acordo com o Art. 13 – Capítulo III, Da Remoção,
inciso IV, da Lei Municipal nº 385/1991.

Art. 3º - A permuta ora realizada dever ser revalidada ao final de
cada ano, mediante ato do Secretário de Educação, onde a
servidora permutada terá que comparecer a sua secretaria de
origem.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, com efeitos a contar de 24
de janeiro de 2018.

                       Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                      Prefeito

                                               LEI N.º 2229/2018

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE CORDEIRO, O “DIA MUNICIPAL DE COMBATE
AO TRABALHO INFANTIL” A SER COMEMORADO NO DIA 12
DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial do município de
Cordeiro, o Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil.

Art. 2º - A data será comemorada, anualmente, no dia 12 de junho,
em consonância com o Dia Mundial de combate ao Trabalho
Infantil.

Parágrafo Único – A data ora criada tem como propósito estimular
o debate coletivo e assegurar o amplo conhecimento sobre a
questão do trabalho infantil, favorecendo a sensibilização da
sociedade em prol da atenção permanente ao problema e do
compromisso com a sua resolução no âmbito local.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                     Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito

Vereadora Autora: Fabíola Melo de Carvalho

                                   PORTARIA Nº 104/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.  R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores constates no Anexo I para fiscalizar
Ata de Registro de Preço nº.02/2018, que registrou o preço e
fornecedor Auto Serviço Cordeirense Ltda. EPP, CNPJ nº
29.278.801/0001-03, que tem por objeto aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, conforme descrição do Anexo da Ata de Registro
nº.002/2018, decorrente do Pregão Presencial SRP nº.001/2018.

Art. 2º - São competências do fiscal do Ata de Registro, dentro das
legislações vigentes:
a) verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de
serviços se desenvolve de acordo com o previsto em Ata de RP:
prazo, especificações, valores, e demais condições;

ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018
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b) notificar empresa, se necessário, fazendo constar todos os
acontecimentos relevantes relacionados;
c) manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as
soluções apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a
elaboração de relatório circunstanciado, se assim solicitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento da Ata de Registro contrato e de sua
garantia quando houver.

                       Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                     Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2018.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito

                                      PORTARIA Nº 105/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.  R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores constates no Anexo I para fiscalizar
Ata de Registro de Preço nº.03/2018, que registrou o preço e
fornecedor Mercado Farinha Lima Ltda. ME, CNPJ nº 03.156.834/
0001-89, que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conforme descrição do Anexo da Ata de Registro nº.003/2018,
decorrente do Pregão Presencial SRP nº.001/2018.

Art. 2º - São competências do fiscal do Ata de Registro, dentro das
legislações vigentes:
a) verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de
serviços se desenvolve de acordo com o previsto em Ata de RP:
prazo, especificações, valores, e demais condições;

b) notificar empresa, se necessário, fazendo constar todos os
acontecimentos relevantes relacionados;
c) manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as
soluções apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a
elaboração de relatório circunstanciado, se assim solicitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento da Ata de Registro contrato e de sua
garantia quando houver.

                          Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                    Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2018.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO

                                                  Prefeito

                                        PORTARIA Nº 129/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores constates no Anexo I para fiscalizar
Ata de Registro de Preço nº.04/2018, que registrou o preço e
fornecedor Vaca Brava Comercial EIRELI ME, CNPJ nº 27.228.913/
0001-16, que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conforme descrição do Anexo da Ata de Registro nº.004/2018,
decorrente do Pregão Presencial SRP nº.001/2018.
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Art. 2º - São competências do fiscal da Ata de Registro, dentro das
legislações vigentes:
a) verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de
serviços se desenvolve de acordo com o previsto em Ata de RP:
prazo, especificações, valores, e demais condições;
b) notificar empresa, se necessário, fazendo constar todos os
acontecimentos relevantes relacionados;
c) manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as
soluções apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a
elaboração de relatório circunstanciado, se assim solicitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento da Ata de Registro contrato e de sua
garantia quando houver.

                           Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                       Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

 

                                       PORTARIA Nº 130/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores constates no Anexo I para fiscalizar
Ata de Registro de Preço nº.05/2018, que registrou o preço e
fornecedor Faro Comercial Ltda. ME, CNPJ nº 17.069.079/0001-00,
que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
descrição do Anexo da Ata de Registro nº.005/2018, decorrente do
Pregão Presencial SRP nº.001/2018.

Art. 2º - São competências do fiscal do Ata de Registro, dentro das
legislações vigentes:
a) verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de
serviços se desenvolve de acordo com o previsto em Ata de RP:
prazo, especificações, valores, e demais condições;
b) notificar empresa, se necessário, fazendo constar todos os
acontecimentos relevantes relacionados;
c) manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as
soluções apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a
elaboração de relatório circunstanciado, se assim solicitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento da Ata de Registro contrato e de sua
garantia quando houver.

                          Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                      Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito
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                                       PORTARIA Nº 131/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores constates no Anexo I para fiscalizar
Ata de Registro de Preço nº.06/2018, que registrou o preço e
fornecedor Mercado 100% Ltda. ME, CNPJ nº 24.131.965/001-81, que
tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
descrição do Anexo da Ata de Registro nº.006/2018, decorrente do
Pregão Presencial SRP nº.001/2018.

Art. 2º - São competências do fiscal do Ata de Registro, dentro das
legislações vigentes:
a) verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de serviços
se desenvolve de acordo com o previsto em Ata de RP: prazo,
especificações, valores, e demais condições;
b) notificar empresa, se necessário, fazendo constar todos os
acontecimentos relevantes relacionados;
c) manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as
soluções apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a
elaboração de relatório circunstanciado, se assim solicitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento da Ata de Registro contrato e de sua
garantia quando houver.

                         Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                       Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito

                                         PORTARIA Nº 126/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

NOMEAR LUCAS CARMONA ORNELLAS para ocupar o cargo
em comissão de Assistente Júnior de Divulgação Cultural, Índice
CCII, da Secretaria Municipal de Cultura, Prefeitura Municipal de
Cordeiro, a contar desta data.

                       Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                   Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                       PORTARIA Nº 127/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

NOMEAR JOÃO HENRIQUE ÂNGELO para ocupar o cargo em
comissão de Subsecretário Municipal de Obras e Urbanismo,
Índice CCV, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar desta data. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

                 Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO

                                            Prefeito

                                     PORTARIA Nº 128/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES,  R E S O L V E:

NOMEAR RHAQUEL FEIJÓ SANTOS para ocupar o cargo em
comissão de Assistente Sênior de Almoxarifado, Índice CCIII, da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Prefeitura Municipal
de Cordeiro, a contar desta data.

                   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                  Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO

                                                 Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de equipamento de informática (material permanente) para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.  LOCAL E DATA: 08
de Maio de 2018, às 13h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 022/2018,
disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 20/04/2018. Valor estimado/máximo: R$ 234.345,31.

Cordeiro, 16 de Abril de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços Nº 02/2018, conforme especificações abaixo.
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Auto Serviço Cordeirense Ltda EPP, com sede na Rua Moacir Laport Leitão, n.º 113, Centro – Cordeiro, CNPJ sob o nº
29.278.801/0001-03.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 25/01/2018

Preços registrados:
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços Nº 02/2018, conforme especificações abaixo.
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Auto Serviço Cordeirense Ltda EPP, com sede na Rua Moacir Laport Leitão, n.º 113, Centro – Cordeiro, CNPJ sob o nº
29.278.801/0001-03.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 25/01/2018

Preços registrados:
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços Nº 03/2018, conforme especificações abaixo.
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.
Detentor da Ata: Mercado Farinha Lima Ltda ME, com sede na Avenida Presidente Vargas, n.º 503, Bairro Santo Antônio – Cordeiro, CNPJ/

MF nº 03.156.834/0001-89.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 25/01/2018
Preços registrados:

ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

13Diário Oficial
CORDEIRO



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO

14



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO 15



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO16



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO

17



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO

18



EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços Nº 03/2018, conforme especificações abaixo.

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Mercado Farinha Lima Ltda ME, com sede na Avenida Presidente Vargas, n.º 503, Bairro Santo Antônio – Cordeiro, CNPJ/
MF nº 03.156.834/0001-89.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 25/01/2018

Preços registrados:
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços Nº 04/2018, conforme especificações abaixo.

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Vaca Brava Comercial Eireli Me, com sede na Rua Nacib Simão, n. 1668, Bairro Retiro Poético, Cordeiro, CNPJ/MF sob o nº
27.228.913/0001-16.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 25/01/2018

Preços registrados:

ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO 25



ANO  02- Nº 21
19 de Abril de 2018

Diário Oficial
CORDEIRO

26



EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços nº 05/2018, conforme especificações abaixo.

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.
Detentor da Ata: FARO COMERCIAL LTDA ME, com sede na Rua Antonio da Mota Leite, n.º 70, Bairro Influencia, Carmo, CNPJ/MF sob o
nº 17.069.079/0001-00.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 25/01/2018
Preços registrados:
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018

A PREFEITURA DE CORDEIRO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE alteração de valores e ficam MANTIDOS os descontos registrados
na Ata de Registro de Preços nº 06/2018, conforme especificações abaixo.

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.
Detentor da Ata: MERCADO 100% LTDA ME, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, n.º 164, Bairro São José, Além Paraíba – MG,
CNPJ/MF sob o nº 24.131.965/0001-81.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 25/01/2018
Preços registrados:
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                                                                                                               LEI N.º 2233/2018

“DISPÕE SOBRE: REVOGA OS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.705, DE 14 DE JUNHO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE AUXILIOS E SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE PARTIVULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Revoga a Lei Municipal nº. 1.705, de 14 de junho de 2012, que dispõe sobre a concessão de Auxílios e Subvenção Social a
Entidades Particulares.

Art. 2º - O Município de Cordeiro, nos limites das suas disponibilidades financeiras e orçamentárias, poderá conceder às Organizações de
Sociedades Civis:

I - Subvenções sociais para atender despesas de custeio para prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional.
II - Auxílios para atender despesas de capital de prestação de serviços de caráter assistencial e cultural.

Art. 3º - Após prévia autorização do Poder Legislativo do Município de Cordeiro, a concessão de subvenções sociais ou auxílios nos
termos da presente Lei obedecerá às disposições constantes dos arts. 19, inciso I, 167 incisos VIII, 199 § 2º e 213 todas da Constituição
Federal, dos artigos nº 16, 17 e 19 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 e o art. 2º-A e o inciso VI, do art. 30 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo Único - A concessão de auxilio ou subvenção social se dará através de Chamamento Público, com a publicação do Edital
correspondente, que deverá selecionar a organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de
fomento.

Art. 4º - O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo de outras:
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I - Na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou
quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica.

 Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses do inciso anterior, a ausência de realização do chamamento público será justificada pela Secretaria da
Unidade Orçamentária responsável pela concessão do recurso.

Parágrafo Segundo - A inexigibilidade de chamamento público, não afasta a aplicação do demais dispositivos desta Lei.

Art. 5º - Não poderão receber subvenções sociais as instituições que:
I - Tenham fins lucrativos;
II - Constituam patrimônio de indivíduo ou sociedade sem caráter filantrópico;

Art. 6º - Para a recebimento de auxilio ou subvenção social prevista nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por
normas de organização interna que prevejam, expressamente:
I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos deste manual e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
IV - Possuir:
a) no mínimo, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada
ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
Parágrafo Único - Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.

Art. 7º - As entidades deverão apresentar, para o recebimento de auxílios ou subvenção social, os seguintes documentos:
I - Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo representante da entidade, com objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
III - Cópia das atas de eleição e da posse de seus diretores;
IV - Cópia do estatuto da entidade;
VII - Prova da abertura de conta corrente individualizada e vinculada por meio de declaração do gerente e extrato zerado da conta corrente;
VIII - Declaração assinada pelo responsável atual da entidade, responsabilizando-se quanto ao recebimento, à aplicação e à prestação de
contas dos recursos, com nome completo e número da carteira de identidade e do CPF;
IX - Cópia do CPF e da carteira de identidade do representante legal da entidade;
XI - Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Municipal correspondente as atividades e finalidades a serem executadas
X - Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de
cada ente federado;
XII - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
XIII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
XIV - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
XV – Comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

Parágrafo Único- Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública para celebração de termo de
colaboração com organizações da sociedade civil.
Art. 8º - A experiência prévia solicitada no inciso XV, art. 7º, poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:
I – Instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, empresas ou com outras
organizações da sociedade civil;
II – Relatório de atividades desenvolvidas;
III – Notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas;
 IV - Publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;
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V – Currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – Declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou
privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
VII – Prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – Atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou
privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades.

Art. 9º - O Plano de Trabalho celebrados mediante termo de colaboração ou de fomento deverá constar:
I - Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidas;
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
IV - Definição dos parâmetros (indicadores de resultados), a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

Art. 10 - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias da sua publicação.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

                                                                       Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2018.

                                                                                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                      Prefeito

                                                                                                                LEI N.º 2234/2018

“DISPÕE SOBRE: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto crédito suplementar no valor de R$ 135.000,00 (Centro e trinta e cinco
mil reais).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiro e o Ministério
da Saúde, conforme Proposta nº 03716.759000/1170-01.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                         Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2018.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                      Prefeito

                                                                                                            LEI N.º 2235/2018

“DISPÕE SOBRE: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto Crédito Adicional  no valor de R$ 940.750,00 (novecentos e quarenta
mil, setecentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiro e o Ministério
das Cidades, conforme Proposta nº 834703/2016/MCIDADES/CAIXA PROCESSO nº 2594.1034840-77/2016.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                      Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2018.
                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                 Prefeito
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                                                                                                                    LEI N.º 2237/2018

“DISPÕE SOBRE: ABRE CRÉDITO ADICIONAL POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto Crédito Adicional  no valor de R$ 2.499.979,80 (dois milhões
quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiro e o Ministério
das Cidades, conforme Proposta nº 053136/2015.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                             Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2018.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                     Prefeito

                                                                                                              LEI N.º 2236/2018

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1962/2015 – ORGANIZA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Dá nova redação ao Artigo nº 25 A da Lei nº 1962/2015.

Art. 25 A- Fica criado o Comitê de Investimentos – CMI – composto de 03(três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes. Os
membros do CMI devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre
nomeação e exoneração, a serem designados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                        Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2018.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito

                                                                       PODER LEGISLATIVO

                                                                                                      PORTARIA Nº 013/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte: PORTARIA:
Art.1º - Exonera DANIELA SILVA SOUZA do cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, índice CCIV, de acordo com a Lei 1565/
2010, a contar de 01 de fevereiro de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro 2018.

ELIELSON  ELIAS MENDES
                                                                                                               Presidente
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                                                                                              PORTARIA Nº 014/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:

Art.1º - Nomeia ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MEDEIROS para o cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, índice
CCIV, de acordo com a Lei 1565/2010, a contar de 01 de fevereiro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                           Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro de 2018.

                                                                                          ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                         Presidente

                                                                                           PORTARIA Nº 015/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:
art.1º - Exonera, a pedido, IMARA DENIR PINHEIRO LOPES do cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice CCII, de
acordo com a Lei 1565/2010, a contar de 01 abril de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2018.

ELIELSON  ELIAS MENDES
                                                                                                              Presidente

                                                                                           PORTARIA Nº 016/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:

Art.1º - Nomeia LUIZ ADRIANO GONÇALVES para o cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice CCII, de acordo com a
Lei 1565/2010, a contar de 01 de abril de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

                                                                                  Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2018.

                                                                                               ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                               Presidente
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